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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL 

 

CONCESSÃO  

 
PORTARIA Nº 1175, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do Gabinete 
da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.14212/2020-43, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a LUDIANA SILVA BANDEIRA, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente em Administração, classe D, matrícula Siape nº 2143975, lotado(a) no(a) Departamento de Administração 
de Pessoal - DAP, do padrão de vencimento 4 para o 5, com efeitos funcionais a partir de 4 de agosto de 2020, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 4 de agosto de 2020, quando cumpriu os 
requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PORTARIA Nº 1.176, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do Gabinete 
da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.12865/2020-37, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a JOSIMARA RODRIGUES DANTAS, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente em Administração, classe D, matrícula Siape nº 2407880, lotado(a) no(a) Departamento de Administração 
de Pessoal - DAP, do padrão de vencimento 2 para o 3, com efeitos funcionais a partir de 10 de julho de 2020, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2020, quando cumpriu os 
requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 1.177, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do Gabinete 
da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.14220/2020-21, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a IGOR RAPHAEL DOS SANTOS BANDEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente em Administração, classe D, matrícula Siape nº 1801462, lotado(a) no(a) Departamento de 
Administração de Pessoal - DAP, do padrão de vencimento 4 para o 5, com efeitos funcionais a partir de 15 de agosto 
de 2020, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 15 de agosto de 2020, quando cumpriu os 
requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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